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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL Nº 33/69
**********************

Abre cr~dito especialeautoriza
a assinatura de Convênio.

o PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO:
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e

eu sanciono a seguinte Lei:
Art. lº - f o Prefeito Municipal autorizado a

abrir o cr~dito especial de N~ 825,00, destinado ao paga
mento do encarregado do Posto de Lomba Grande, 3º distrito
de Novo Hamburgol
2.40 Posto de Correio

3.1.1.1-46 Pessoal Variável ••••• o ••••••••• N@ 825,00
Art. 22 - Servirá de recurso para atender ao

,

'j,
cr~dito especial previsto no artigo anterior,
to parcial da seguinte verba orçamentária:
6.10 Transportes rodoviários

3.1.1.1-42 Pessoal Variável

o cancel~ell
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,i N@ 825,00
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Art. 3º - f o Prefeito Municipal autdrizado a -
assinar um Convênio entre a Prefeitura Municipal de Novo
Hamburgo e a Emprêsa Brasileira de Correios e Tel~grafos ,
nos têrmos da minuta que fará parte integrante da presente
Lei, inclusive fica autorizado a locar, graturtamente,~ r~
ferida Emprêsa uma sala de propriedade do Muni.c!pio e loc!!;
lizada na sub-Prefeitura do 3º distrito, medindo 9,00 m2.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na dat~ de
-sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DD PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURG~
aos dezessete (17) dias do mês de julho do ano de mil nov~
centos e sessenta e nove
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~~~IST~IO DAS CO}rrTNiCAÇÕES
mPRÊSA BRASILEIRADE CORRJJr.:OSE TEL~RAFOS

CONVÊUIOENTREÂ EMPRÊSA BRASILEIRADE CORREtoS E ~IEL:funA.FOS E A.PREFEITURAMUNICI
PAr, DE ~~~~--1!QY.CL!JAMBlJRGQ_,~ .. a~.~.,

TÊmm DE CowvnTIO N~ ~_ .•~_~5'+J.1 96.,.L,

PÁ~@"C;o nQ ,,~~_~~_,~2l~9L~=_-=DR RIO GRANDE DO SUL \

~ ~ ~
Termc. de convenio celebrado entre a Empresa Brasileira de
Correios e Telégra:fos e a Prefeitura Municipal de _ JmiQ
" _..._,__~tmºO_.~ ,p Estado do Rio Grande
Bulo

do ,

..

l~

A DIRErORIA REGIONALDAE.M:PRÊSl\. BRASILEIRADE CORREIOSE TELIDRAFOSDO /
RIO GRAln:JE DOem"'g com sede na cidade de Pôrtô Alegrep Estado do Rio Grande do Sulp
p()r se>;;'!Diretor Regiona.l devidamen'tie Credellc.ia,a.@por delegação de poderes\l nos t;r _
mos (18, Portaria nR 991/68=DCTg arto 2"9 e a PREFEITURAMUNICIPALDE JmVO HAMBURGO
~-",...~~~-.,=~,~"-,-~--~~~~~~9 Estal~ di\')Rio Grande do Sulg acordam em assinar o presente!
convenio sob as condiçoes a clausulas seguintel!:'l8

QJJ!!êJL~,,11iI~1~lL.A.,o,, O prese:nt~ Cony~:ni@temp como principaJL objet0l' criar Pôsto de /
CC1rre':o na localidade de LOMBAGRANDE
na. :ffOrro~!, () cond:1çt~e~ esta:bei;;ida.~ %:I; Decret;;-;i'29 ísiv de i1-l~'51 e PortarianC/99t
de 4 dé j~.A.uhi/)-de 1 9681} dli) Diretor Geral do e::ctintlí) Departament@ dos Correios e Telégra:foso
g1ktT.ê[JtA,cê!J.~:,DA, =, DACONDIÇÃODE FUNCIONAMENTOoA Pretai roa Municipal de NOVO
". . HAMBURGO "') :Jbriga a ceder local apropriado ao f'linciona=>;;;;i't«il d;posi;;&Ld;-ao;rei~.d; ---.,..LOl1.QA

g
GRANPE _ .ex . p bem ~omope!t

soa], capa.clta,d@ a(\ desempenhe) da'funçao de Encarrega.doo sem onue'para, a :Empresa Bra"'"
sileira. de Oorreios e '1Ielégrafoso (arto 20 lJ da Porto 991/68=li1CT)o 'i

cr.tÁuSUlJ\. TERCEIRA'" O local destinad(;j ao funoionamentl() do Pôsto dever~ permitir fá <=>~';,C,..~~~ .••=-_. __~ , . o a '

o1,JLaccasú a.(J; publicrQll) e ofereoer segurança. necessaria a guarda dos objetos confia "'"
dos a<:l' P.oat(\') de Cor:r'ai@l) e S manutenção do sigilo e da inviolabilidade da correspo!ll=
dSlACli~o

£-LÁQê~~".gg~!!=, O pessoal ~edid@ fioará aujeit@ a legisla9ão espeoifica da Empr;sa
Bra.s11e~.:ra ds tj:orra1.@Be Telegraf(Çj!!j e aos regula,P.nelllt@15postaill'J vigentes e será subm,!,
tid,;~ a eata,g1@ Jwevl@ na :r'epa.rti~ão p:ost~Jl mai.s proxima do local do Pôsto de Correió~ "lndi~a,drj pela Empresa Brasileira de Correio~ e 'l'elegrafosp oorrendo por conta, da Pr.J.
tei tm"a lllu.nie:ipal as despeaas dsoorrentes desse encarg'j)o

9.~~y~g~~gY!!!l,~ A Emprêaa Brasileira de 2orreios e Telegrafos forne~erá tod~ o"~-
tel:'if!li,l)lnd,lspellMls:welao :funolonament') dll) f,osto de Correio e m:l.nistrara a8 Illstru'çoel5
neoeasariaa ~@ dese~penh~ regular da funçao do resRecti~@ Enoarregadoo (a~to 90 da I
Porto nQ 99J1/68c"OOT) o Do mesmo mod@f)ca'berá a 1!inpresa Brasileira de Correios e Telé=

""" '"gr1:LfiJS cr1,~.'T:" e manter' a linha postal neoessaria. ao intercambio de malas entre o Pos-
'tÇj de Cor"'C'etó e a Ag~ncia Posta.l que for designada. OOllllÜl coletorao (arto 80!) Porto /
99~l68=reT) o .,

cLÁiJ'SULASEXTA= DAVIGENCIAoÊste Con'J'enilÕvigorará a partir da data de instalaçãl1l/
'd~P~tõ;-;=;;r temp@~,ndetermind.dop podendo sex' delm1Jmc1adl')por qua~ueI' das par~e151
desde que o~orram motiV~B relevanteslJ ressalvandog no entantc9 o direito da Empresa!
Brasileira de Correio~ e Telégrafos dev a qualquer tempov no intéresse da Administra
çãop s'Upl.'1m:l:t, I:) Pôsto de Correioo (arto 18p Porto n!i 991j68-DCT)o -

CUUSULA S~TrM.A = Sempre que ocorrer a denUnoia do Convênio 0tI. a supressão do Pôst,o/
deCo~;êiÕ;;'=;~£ conoedid!, o prazo de sessenta (60) dias para liquidação e ac~rt.'~»do
interesse das pe,rte~o ii

"i' k'. ' ~ t::) P ••

CJ.&8.USULAOXTAVA =, O Posto de Corz'eio aomente entrara, em :funcionament@ '!apos a realiza-~':':"r.'~=---'l":':"~"""::"'7.i'= o t> «;:). ~

çao 'de iU'~'entari@ de todos os bens mO'\i'eis e imoveis pertencentes a. Prefeitura Munici
paln fi candii:Jas paT'tes obz'igade.s a realizaçã.o de hô,ro inventári~ por ocasião da li ':

11 ~ ti:::. A ~

qüidaça~ ou enryerramento das atividades do Postoo O Encarregado do Posto :ficara res-
ponsavel :pela, g~da e conservação de todos os objetos constantes dll) inventárioo

mailto:capa.clta,d@
mailto:regula,P.nelllt@15


da Diretoria Regional em que eetiver~
quaisquer dúvidas decorrentes da execu
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cLlUSULA NONA - Os convinoentes elegem o rôro
sediado o P~sto deCarreio, para a solução de_ A

çao do presente Convenioo
CL!USULADtClMA - Aoordam os convincentes que o principio da inviolabilidade da cor-
respondenoia"e outras q~aieqyer irregularidades qu~ ooorra~, sérão apuradas em inquÁ
rito regular, e as sançoes capituladas na legislaçao ordinariao

E, por estar8f assim de ~leno aoôrdop firmam ;ste Convêniop que /
vai assinado pelo Diretor Regional da Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos de
Pôrto Alegre, Rio Grande do Sull)pelo Pretei to Munioipal de NOVO RAMBURG6
___________ (ou seu representante legal) I) e pelas testemunhas abaixoo

de JULR__ O 196 9 '.

- DIRETOR REGIONAl/as

-PREFEITO~lICIPAL DE NOVO RAl~URGO

-TESTFl1UNHA

••. n?

-TESTl!MUNHA
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